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CONT:RATO Nº 	DAI)/77 

CnT.I...?!-TO DE SEVIÇOS COM EQUIPAIIENTO 

DE 

SONDAGM 

A COLTANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - 

CPRM, =1 sede 	 Federal e Esc  r1 	nesta. cidade, 

à Avenida Pasteur n2 404, inscrita no Cadastro. Geral de. Con 

tribuintes sob o n2 00.091.652/0002 - 60, neste ato represen 

tada por seu Presidente, Engenheiro YVAN BARRETTO DE CARVALHO, 

na forma dos Estatutos, doravante denominada 	simplesmente 

CPRM, e a SALG:5:A INDJSTRIAS QUÍMICAS S.A., com sede na cida 

de de Maceis, município do Estado de Alagoas, inscrita no Ca 

daStro Geral de Contribuintes sob o numero 	 , ies 

te ato representada por seu 

, doravante designada SALGEMA, pelo pre 

sente instrumento, tem ajustado e contratado, os serviços 	a 

seguir discriminados, mediante as Cláusulas e condições 	se 

guintes : 

1.0 - CLÁUSULA PRIMEIRA 

OBJETO DO CONTRATO 

1.1 - Execução pela CPRM de trabalhos complementares de 

completaçao , Manutenção e reparos dos poços 

minas, perfuração de poços parà água ou de poços de 

exploração nos termos do subitem 6.4.2.2, no campo de. 

salmoura da SALGEMA , município de Maceió no Esta 
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do de Alagoas, conforme especificaçOes a serem deter 

minadas pela SAIdEMA, através seu representante, nos 

termos da CLÁUSULA SEGUNDA. 

2.0 -- 'CLÁUSULA SEGUNDA 

CONDIOES E ESPECIFICAOES 

2.1 - 52odos os trabalhos especificados nesta Cláusu 

	

ia serão executados mediante "Solicitação 	de • 

	

	
Serviço!' encaminhada ã CPRM pela SALGEMA, com antece 

dncia de 4.5 (quarenta e cinco) dias do inicio dese 

jado e sob as condições de que trata a CLÁUSULA SE:r 

TA. 

2.1.1 - Os trabalhos serão realizados durante 7 (se 

te) dias por semana e 24 (vinte e quatro) ho 

ras por dia. 

2.2. - Poderá a CPRM executar nos termos do item 2.1 

desta Cláusula, as seguintes operações: 

2.2.1 - trabalhos de limpeza do Poço; 

2.2.2 completação; 

2.2.3 - recompletação; 

2.2.4 - perfuração; 

2.2.5 - testemunhagem; 

	

2.2.6 - descidas e retiradas de revestimentos e 	de 

tubulaç3es de produção que se encontrem li 

vres; 

2.2.7 - recuperação de revestimentos e de tubulações 
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em poços a serem abandonados; 

2.2.8 - análises químicas das salmouras; 

2.2.9 	reavaliação de jazidas; 

2.2.10 - pesTaisas geológicas e mineralógicas; 

2.2.11. - trabalhos de apoio a equipes de terceiros com 

tratadas pela SALGEMA para execução de servi 

ços especializados relacionados às operaçoes 

objeto deste Contrato; 

2.2.12 - outros serviços contidos em seus objetivos so 

ciais e autorizados pela SAMG-RMA; 

2.3 - Ea forma do disposto no artigo 72, do Decreto - 

lei n2 764, de 15 de agosto de 1969 , poderá a 

=R, com o devido "De Acordo" expedido por escrito 

pela SALGEliiA, contratar com terceiros a execução 	dos 

trabalhos, ficandó a fiscalização das pessoas e- empre 

sas contratadas, sob a responsabilidade da CPRM. 

2.3.1 - A contratação a que se refere esta 	Cláusula 

obedecerá as disposições das normas internas, 

da CPRM, que ficará, responsável perante 	,a 

SALGEMA por todas as obrigações relacionadas à 

contratação; 

2.4 - A SALGEMA, através de seu representante a que se 

refere o item 5.1 da CLÁUSULA QUINTA, submeterá 

a CPRM, por escrito e com antecedência de 48 hOras, o 

programa de trabalho a ser executado lios termos da res 

pectiva "Solicitação de Serviço") sempre dentro das ca 

racterísticas e limites de capacidade do 	equipamento 

disponível; dados geológicos e registros elkricos do 
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roço obje o dri "Solicitação", bois como quaisquer 	ou 

t-ras 	C002 que sa tornarem. imprescindfveis 	a 

execuç ao dos ¡Jrabalhos. 

3.0 - CLÁUSULÃ IBE0ET-P,A 

21 °U 

3.1 - 0 Toreseli.ce Contrato terá a duração de dois anos 

a partir do início dos trabalhos constantes da 

primeira "Solicitação de Serviço" e poderá ser pror-

roD:ado nor períodos sucessivos de 1 (um) ano mediamte 

Aditivo a ser acordado entre as partes. 

3.2 - O início dos trabalhos dar-se-á ate 45 (quaren 

ta e cinco) dias após o recebimento pela OBRA 

da "Solicitação de Serviço". 

3.2.1 - 0 inicio de cada serviço será contado a par 

tir da chegada dos equipamentos na área 	de 

serviço. 

3.2.2 - O término de cada serviço dar-se-á após a exe 

cução dos respectivos trabalhos, o que deverá 

ser confirmado pelo representante da SALGENik, 

que dará o "aceite" dos trabalhos no próprio 

Boletim Diário de Serviço. 

3.3. - Se ao término do prazo contratual fixado nesta 

Cláusula algum serviço não tiver sido concluí 

do, haverá uma prorrogação automática do prazo pelo 

tempo necessrário à sua conclusão, mantidas as demais 

estipulaç3es contratuais. 
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. - 	 QiiARTA 

  

DA CFRM 

  

4.1 - Dar início à execução dos trabalhos, objeto deste 

Contrato, de acordo com especificaes da CLAUSU 

LA SEGUrDA, atc. 45 (quarenta e cinco) dias após o rece 

bimento da "Solicitaco de Serviço". 

4.2 -- Fornecer à sua custa o completo equipamento 	de 

sondagem necessrio à execução dos serviços espe 

cificados, e bem assim os transportes prjprios à execu 

çao dos trabalhos. 

4.3 - Arcar com os ônus e desembolsos decorrentes do con 

sumo, avaria nU Perdas de PqUip,---=tr,s, 

çoes, ferramentas e materiais seus, antes, durante 	ou 

após os trabalhos. 

4.4 - Responsabilizar-se pelo pagamento de todas as des 

pesas e encargos exigidos pelas autoridades, 	in 

clusive os tributos federais, estaduais e municipais de 

correntes deste Contrato, existentes e que vierem a ser 

criados. 

4.5 - Fornecer todo pessoal necessário,especializado ou 

não, responsabilizando-se pelos encargos 	traba 

lhistas e lorevidenciários, inclusive o seguro de aciden 

te do trabalho. 

4.6 - Providenciar, na forma que julgar mais conVenien 

te, o suprimento de aditivos para fluido de perfu 

ração,  combustível e lubrificantes necessários à execu 

çao dos serviços correndo, por sua conta, todas as des 
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pesas respectivas. 

4.7 - TJanter constantemente todas aS medidas normais de 

secu=ça, de' acordo com. a boa técnica em opera 

çao da natureza das contratadas, fornecedo por sua con 

ta, os equipamentos recomendados. 

4.8 - Exec tar com o equipamento disponível na área  oa 

troe trabalbos solicitados velo representante da 

S.ALG=1 nos termos do item 2.3 da Ch4USULA SEGUNDA. 

4.8.1 - Execetuan-se nos termos do item 2.3 da CLÁUSULA 

SEGUNDA os transportes de material solicitados 

pelo representante da SALGBMA e relacionados à 

execução deste Contrato, os quais serão reeml--),1 

sados pela SALGEMA com base nas tarifas das em 

presas de transporte que trabalham na área. 

4.9 - Responder pela disciplina entre seu pessoal 	na 

área de serviço, devend.o -despedir.ou 	substitui 

imediatamente qualquer elemento que porincapacidadetéc 

nica ou motivo disciplinar, devidamente justificado per,  

escrito, a SALGEMA achar conveniente seu afastamento. 

4.10 - Permitir a fiscalização dos serviços por parte 

do representante da SALGEMA e de quem esta indi' 

car, devidamente credenciado, fornecendo a estes todos 

as indicações solicitadas. 

4.11 - Fornecerá SALGEMA cópia do Boletim Diário de Ser 

viço devidamente rubricada pelo seu Engenheiro 

encarregado dos trabalhos na área. 

4.12 - À CFRM não responderá pelosdanos; 

4.12.1 - resultantes da perda do poço, desde que não oca 

• sionada por dolo, culpa ou negligencia da CPRM;, 
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4.12. 2 -- sofridos po 	SALGMA, ou por terceiros, em de 

correncia de operação de terceiros, desde que 

ocasionados por dolo, culpa ou negligência 

OPE.",i1.; 

4.12.3 - rotivados Por acidentes no subsolo ou na super 

se estes 15.1timos forem causados por aci 

dan 	no subsolo. 

5.0 - Cl_jUSULA WINTA 

OBRIG41ES DA  SALGELLA. 

5.1 - Designar um representante credenciado para acom 

par ,r a execução dos serviços a cargo da CPRM,e 

autorizado a determinar a paralisação das opern3es, a 

fim de serem autorizados serviços especiais ou outras 

providências julgadas necessárias e por ele aprovadas. 

5.2 - Dar a locação do poço limpa e nivelada e em con 

diçOeS de fácil acesso, fornecendo à CPRM todo 

apoio disponível e que se faça necessário à instalação 

de equipamento na locação. 

5.3 - Assegurar à CFRM o fornecimento de todo o auxí 

lio necessário ao acesso às-locações, pela sonda, 

caso as estradas ofereçam dificuldades intransponíveis 

aos equipamentos da CPRM, dentro de seus recursos nor 

mais. 

5.4 - Fornecer, na locação, os revestimentos e acessO 

rios, bem como tubulação de produção e instala  

. çOes de superfície a serem utilizadas nos poços. 

5.5 - Fornecer na locação água e energia. elétrica ne • 
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, 
cessarIns a execução dos trabalhos, sem. ônus para 

5.6 - Fo-nneeer na locaçao os barriletes, coroas diarnanta 

das e fluidos necessários nas operac3es de teste= 

nhagem. 

5.7 - Caso ocorra prisão ou quebra do revestimento 	que 

Y2.7-2 se verifiquem por culpa da CPRM, decidir, 

vés de Seu rePresentante, o que deve ser feito,autorizan 

dó, se for o caso, a realização de trabalhos de pescaria, 

que poderão ser feitos pela propicia CPEM, sob a respon 

sabilidade da SALGEMA e nos tensos do subitem 6.4.2 da 

CLÁUSULA SEIA. 

5.8 - Atestar, através de rubrica de seu representante , 

a execução dos serviços constates dos  bnietivgiá 

rios de sondagem, que servirão como base para a elabora. 

çao dos Demonstrativos de Serviços. 

5.9 - Pagar ã CPRM pelos serviços executados, conforme o 

disposto na CLÁUSULA SEXTA. 

6.0 - CLÁUSULA S-E-'XJ_A 

PREÇOS 

6.1 - As partes contratantes têm ajustados ospreços que 

se seguem, fixos e reajustáveis, para os serviços 

especificados na CLÁUSULA SEGUNDA. 

6.2 - Mobilização e Desmobilização.  

6.2.1 - A titulo de Mobilização e Desmobilização 	a 

SAIGEMA PagaA a CPRM a taxa fixa 	de 
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150.000,00 (corto e cirouenta mil cruzeiros) 

a se z' iDaga em 	-Unica pare ela na data de che 

gad a do eciui -o une nt o na área de serviço. 

6.3 -- Desmontagens 	,s.ens e Transporte do.  Equipa- 

r.erto 	frea 

6.3.1- Por Desmontagem e Monta em apOs cada mudança 

de locaçao, a SALGENA pagara a CPRM o preço 

fixo de 	20.000,00 (vinte mil cruzeiros). 

6.3.2 - O início da cobrança da taxa referida no sub 

item 6.3.1 começará a partir do instante em 

Que o representante da SUGEMA der como con 

cluÍdos os trabalhos no poço, através regis 

tro no Boletim Diário de Serviço, e termina 

rá quando o equipamento estiver montado na 

nova locação, em condições de operar. 

6.4 - Operação de Perfuração  

6.4.1 - Para água subterrânea 

6.4.1.1 - Por cada metro perfurado, a SALGENA pa 
. 

gara a CPRIVI segundo o diâmetro do poço 

como em seguida descrito : 

- em dim.etro de 17 1/2" ....Cr$ 1.350,00 p/metro; 

em dimetro de 12 1/4" ....Cr$ 1.100,00 p/metro; 

- em diâmetro de 8 1/2" Cr$ 850,00 p/ietro. 

6.4.2 - Para poços de exploração 

6.4.2.1 - Por cada metro perfurado a SALGEMA paga 
, 

ra a CPRK.segundo a profundiade do poço, 

como em seguida descrito 

- de 0 a 400 	 850,00 Wmetro 
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- 'cle 400 a 800 m ....... ..... 	Cr 	1.000,00 p/Metro; 

- de 800 a 1000 m ...... 	Cr$ 1.250,00 p/metro; 

.._. de 1000 r e até a capacidade 

da sonda .    ..................Cr$ 1 600,00 p/metro. 

.4.2.2 - A perfuração de poços de exploração ficará 

condicionada a di sponibilidade de 	equipa 

mento de segurança (B.O.P.) pela CPEM. 

ltras operacoes 

•6.5.1 	Du-rante operaçoes de testemunhageM,alargamento, 

descida de revestimento, teste de formação, pes 

Caria ou qualquer outro motivo que imponha E ma 

nutençao do equipamento em funcionamento com co 
. 

lima de perfuraçao no poço, mas nao enquadrada 

nos termos dob ãubitens 6.4.1 e 6.4.2 	a 

SALWRMA pagará à CPRM, por cada hora ou fracão 

de hora superior a 30 Minutos , o valor de Cr$. 

1.350,00 (Hum mil trezentos e cinquenta cruzei 

ros). 

6.5.1.1 - 0 início da cobrança da taxa referida no sub 

item 6.5.1, será contado á partir do instar]. 

te em que a ferramenta começa a ser descida 

no poço'e terminará quando a ferramenta esti 

ver fora do poço, e a SALGEMA, pelo seu re 

presentante, dar como concluída a operação., 

através de registro no Boletim Diário de Ser 

viço. 

6.5.2 - Durante operações de completação, recompletação, 

manutençao-e reparos do poço-minas, recuperação 

de revestimentos e tubulações de poços a serem 
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;',dos ou outra qualquer que não 	imponha 

use 	coluna de perfuração no poço, a SALGEM 

a OPEV,_, por cada hora ou fraçao de hora 

su -Tor a 30 minutos, o -7-alor de Cr 1.100100(Um 

mil e cem c,--uzeiros). 

. 
.1,- O =cio da cobrança da taxa referida no sub 

item 6.5.2, será contado a partir dO instam 

te em que o equipamento seja posto em 	fun 

cionamento para iniciar as operaçoes constam 

tes da "Solicitação de Serviço", e terminará 

Quando forem desligados os. motores e 	regis 

trada a conclusão dos trabalhos pelo repre 

sentante da SALGENTA no Boletim Diário de Ser 

viço. 

6.5.3. ---,Por paralisação do equipamento para trabalhos de 

cimentação, inclusive para pega do cimento, regis 

tro e rerfilagens, falta de locação, impossibili 

dade de locomoção por efeito de mau estado das vias 

de acesso, aguardando Companhias_de Serviço, 	ou 

decisões da SALGEMA, ou por qualquer outro motivo 

que não imponha a necessidade do equipamento em 

funcionamento, será cobrado, por cada hora ou fra 

ção de hora superior a 30 minutos, Cr$ 775,00 ( se 

tecentos e setenta e cinco cruzeiros). 

6.5.3.1 - O início da cobrança da taxa referida no 	item 

6.5.-3, será contado a partir do instante em que .  

o equipamento e motores possam ser paralisados 
• , 

sem risco para as operações .e terminara quando 

da conclusão dos trabalhos atestada pelo repre 

sentante da SALGEMA, através de registro no Bo 
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ietim Di rio 
	

Serviço. 

6.6 - Os precos constantes desta Cláusula referem-se 	a 

utili7 TElo de uma Sonda Failli_g mod. 3000 e serão 

reajustados na mesma proporção da variação sofrida entre 

o nes em que foi assinado o presente Contrato e o mes em 

que forem concludas os serviços constantes de cada "So 

licitação de Serviço" pelos índices econmicos nacionais • 	1 

Geral de Preços Disponibilidade Interna, com 

na-  2, calculados pela Fundação Getúlio Vargas e publica 

dos na Revista, Conjuntura Econômica. 

6.6.1 -- Quando da assinatura do termo aditivo previsto 

na Cláusula 3.1, os preços constantes 	desta 

Cláusula poderão sofrer majorações a serem acordadas 

por ambas as partes. 

6.6.2 - Se outro equipamento for utilizado, outros pre 

ços serão ajustados entre as partes. 

6.7 - Isenção de Taxas 

6.7.1 - A SAIGEMA estará livre de qualquer ônus quando 

ocorrer: 

a) reparo nos equipamentos operados pela CPRM, 

que impeçam a continuidade dos trabalhos; 

b) interrupção das operações aguardando qual 

quer providencia da CPRM ou repetição 	de 

serviço decorrente de culpa ou dolo 	por 

parte do pessoal da CPRM: 

recondicionamento do poço ou circulação em. 
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tempo superior ao previsto nos programas pre 

parat6ries das operaçoes de que trata o item 

6:5:1: 

d) -paralisa( Ao da sonda, no caso, de sinistro 

agc:_adando perícia, ou durante pend'éncia ju 

dicial; 

e2) retificaçao de desvios de poço acima do per 

7.0 - CLÁUSULA STIA 

FORMA DE PAGAMENTO 

7.1 - Para fins do disposto na CLÁUSULA SÉTIMA, a CPRM 

apresentará. um Demonstrativo ae 	 rnn±nn 

do o ni5:mero de ordem deste Contrato, o número de ordem 

do Demonstrativo e a relação dos trabalhos executados 

ou concluídos. 

7.2 - O Demonstrativo de Serviço será apresentado , em 

02 (duas) vias, à SALGEMA, em seu Escritório em. 

Maceió, Alagoas, sito à Av. Assis Chateaubriand, 5260:  

7.3.- Será consideado aprovado o Demonstrativo de Ser 

viços que, dentro de 10 (dez) dias, contados da 

data de sua apresentação, não for impugnado 	pela 

SAIGEMA.. 

7.3.1 - Caso a SALGEMA impugne alguma parcela do De 

monstrativo, a sua discussão não prejudicara 

ou retardará o pagamento das demais, devendo a parce 

-la impugnada ser paga quando aceita pela SALGEMA, em 
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quer das Partes poderá rescindir o CONTRATO sem ônus 

lira ambas. 

8.2 - O p-resene CONTRATO poderá ser rescindido 	pela 

MINERçÃO independentemente de aviso, notificação 

ou inter- 	ju icial ou extra-judical e sem que cai 

ta qualquer indenização a CFRM no caso da inadimplencia 
, 

desta. 1Zo ocorrend o_ desta fti potese, a SAL EMA pagara a 

CF?Li apen= s as Tuantios devidas pelos serviços,. efetiva 

e adequadamente executados ate a data da rescisão, na 

forma prevista nas CL,CSULAS SEXmA e SÉTIMA. 

8.3 - O Presente CONTRATO poderá ser rescindido 	pela 

C-P1R, independentemente de aviso, notificação ou 

interpelação judicial ou extra-judicial e sem que caiba 

qualquer indenizaçã.o a. SAT,GEMA, caso esta atrase os pa 

gamentos das faturas recebidas por mais de 30 (trinta) 

dias. 

8.4 - O presente C0152RATO vigorará a partir de 12 	de 

maio de 1977 e até à conclusão e pagamento 	dos 

serviços nele previstos. 

8.5 - Para fins de cumprimento dó disposto no Art. 141 

da Lei 38Q7, de 26.08.1960, com a regulamentação 

dada pelo Decreto n2 6368, de 11.03.67, Art. 32, trans 

crevem-se os Certificados de Regularidade de Situação , 

do Instituto Nacional de Previdência Social,  apresenta 

dos pelas partes contratantes: 

8.5.1 - Pela CPR1j. : "INSTIIUTO NACIONAL, DE PREVIDRN 

CIA SOCIAL - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE 

SITUAÇÃO - CÓDIGO EMITENTE 06 - 203 - COPACABANA - VÁ 
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face de esclarecimentos"da CPRM. 

7.4 As faturas serão pagas pela SAL= na Superinten 

dneia da CPRM, em Recife, sito à Av. Beira Rio, n.g. 

45, dentro de 30 (trinta) dias a contar da data de 	sua 

apresentação. 

7. 5 - Em. caso de irapontualidade de pagamento, a SALGEMA. 

pagara no ato da liquidação os encargos previstos 

nos subi-tens deste Item, sere prejuízo da faculdade da CPRE: 

• de rescindir o presente Contrato. 

7.5.1 - Correção monetária proporcional à variação sofri 

da entre o mês do vencimento da fatura e o mes 

do seu efetivo pagamento, pelo valor nominal das Obriga 

ç3es Reajustáveis do Tesuaro 	 com nnrrpçan men 

sal; 

7.5.2 - Juros de 1% (Hum por cento) ao mês incidente so 

• 
bre o valor da fatura e da respectiva correção 

monetária contados dia a dia desde a data do vencimento 

até a data do seu efetivo pagamento. 

8.0 - CLÁUSULA OITAVA 

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

8.1 - Qualquer das partes contratantes poderá suspen 

der os trabalhos por alegado. motivo de força mal 

or, reconhecido 'e aceito pela outra parte. Se o perlo 

do de paralisação pormotiVo de força maior se - esten 

der por mais de 30 (trinta) dias consecutivos, 	qual 
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LIDO ATÉ 28.02.77 - SÉRIE Ai- 769057- COUPANHIA DE PESQUISA 

DE RECURSOS f;illAERAIS - Av.Pasteur n2  404 - URCA - RIO DE 

jAREIRO,FJ,át. n2 06.005.02.663/17- CGCn2  00.091.652/002-

60. Finalidade do Certificado : Para os fins previstos nas 

alíneas "a" e "d" do Inciso II do Artigo 253 do Regulamen 

to de Previdncia Social. .._t,,ovado pelo Decreto r° 72.771, 

de 06.09.73 - CERTIFICO que o Contribuinte está em situa 

çao regulam', fica= ressalvado o direito de o IRES cobrar 

• 	qualquer importância que venha a ser julgada devida - Rio 

de janeiro, 10.03. 	- (As.) Chefe do Serviço de Arrecada 

çao e Fi-,calizaçao - INPS - Copacabana". 

8.5.2 - Pela SALGEMA : "INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDRN 

CIA SOCIAL - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SI 

TUAÇ2O CERTIFICADO N2 	 (copiar o Certifi 

cado Que o I1V2S fornecerá) 	  

• 
8.6 - As partes contratantes elegem, desde já, para diri 

mir quaisquer questSes decorrentes deste CONTRATO, 

o foro da Cidade do Rio de Janeiro, Estado do Rio de Ja 

neiro, de preferência sobre qualquer outro por mais pri 

vilegiádo que seja. 
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E POR FSTAREgi ASSIM, JUNTAS E CONTRATADAS, a CFRM e 

a SAIG= assina este instrumento ara 2 (duas) vias de igual 

teor e para uma linica fnalidade, na presença das testemu. 

o 
nhas abaixo: 

Rio de Janeiro, 

C P R M 

SALGEMA : 

TESTEMUNHAS 

1 
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